
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
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Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 217/2017                                                São Luís, março de 2017. 

 
 
 
 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-7464/2012, 

 
CONSIDERANDO a desistência expressa em relação à 

nomeação para o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, apresentada pelos 
candidatos Cinthia Lima Ribeiro, Victor Emanuel Bertoldo Teixeira, Flávia Laissa 
Rocha Moraes e Lillianne Mesquita de Almeida, classificados em 10º, 11º, 12º e 13º 
lugares, respectivamente, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
1-Nomear GABRIELA JEANNERET MOURÃO, candidata 

habilitada em 14º lugar, no último concurso público realizado por este Tribunal para 
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na 
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, com a 
redação dada pela Lei nº 13.317/2016, para exercer em caráter efetivo o cargo da 
carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe “A”, Padrão 01, do Quadro 
Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº 11.985, de 
27/7/2009, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável da servidora 
Fabiana Santalucia Fernandes.  

2-Nomear PRISCYLLA DIAS DE SOUZA, candidata 
habilitada em 15º lugar, no último concurso público realizado por este Tribunal para 
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na 
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, com a 
redação dada pela Lei nº 13.317/2016, para exercer em caráter efetivo o cargo da 
carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe “A”, Padrão 01, do Quadro 
Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº 10.770, de 
21/11/2003, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável do servidor 
Inaldo André Terças Santos.  
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3-Nomear FRANCISCA CLECIANE GOMES MARQUES, 

candidata habilitada em  63º lugar, no último concurso público realizado por este 
Tribunal para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem 
classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 
8.112/90, e em conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 
11.416/06, com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016, para exercer em caráter 
efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, 
Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela 
Lei nº 7.729, de 16/1/1989, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável 
do servidor Eduardo Daniel Pereira Neto.  

4-Nomear EMERSON WILLIAM SOARES DINIZ, 
candidato habilitado em  64º lugar, no último concurso público realizado por este 
Tribunal para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem 
classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 
8.112/90, e em conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 
11.416/06, com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016,  para exercer em caráter 
efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, 
Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela 
Lei nº 7.819,  de 15/9/1989, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável 
da servidora Raphaella Carolina Mendes Sá,.  

5-Nomear EDUARDO DE SOUZA COSTA, candidato 
habilitado em  65º lugar, no último concurso público realizado por este Tribunal para 
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na 
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, com a 
redação dada pela Lei nº 13.317/2016,  para exercer em caráter efetivo o cargo da 
carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 01, do 
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº  11.985,  
de  27/7/2009, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável do servidor 
Jefferson Fernando Lima Rocha.  

6-Nomear THIAGO BRANDÃO KLIPPEL, candidato 
habilitado em  66º lugar, no último concurso público realizado por este Tribunal para 
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na 
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, com a 
redação dada pela Lei nº 13.317/2016,  para exercer em caráter efetivo o cargo da 
carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 01, do 
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº  7.729,  
de 16/1/1989, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável da  servidora  
Teresa Cristina Guimarães da Silva.  
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7-Nomear ITAYNARA LOBATO DUTRA, candidata 

habilitada em  67º lugar, no último concurso público realizado por este Tribunal para 
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na 
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, com a 
redação dada pela Lei nº 13.317/2016,  para exercer em caráter efetivo o cargo da 
carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 01, do 
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei nº  7.819,  
de 15/9/1989, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável  da  servidora  
Andréa Girão Barreto.  

Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se 

no site deste Regional. 
 
 
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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